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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 080/2021.


	Projeto de Lei n.º 077/2021
Autor: Vereador Douglas de Souza Gomes
Ementa: “ESTABELECE QUE IGREJAS E TEMPLOS DE QUALQUER CULTO RELIGIOSO COMO ATIVIDADE ESSENCIAL EM PERÍODOS DE CALAMIDADE PÚBLICA E PANDÊMICA NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.”


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde estabelece as Igrejas e Templos de qualquer culto religioso como atividade essencial em períodos de calamidade pública e pandêmica no Município de Niterói, sendo vedada a determinação de fechamento total e parcial de tais locais. 
Conforme dispõe o parágrafo único, poder-se-á realizar a limitação do número de pessoas presentes em tais locais, de acordo com a gravidade da situação, desde que por decisão devidamente fundamentada da autoridade competente, devendo ser mantida a possibilidade de atendimento presencial em tais locais.
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Pela anexação da proposição em epígrafe, ao Projeto de Lei n.º 0178/2020, na forma do artigo 128, §3º, IX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, por trata-se de proposições com objeto idêntico.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator.
Sala da Comissão, 11 de março de 2021.
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